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Decreto Legislativo Regional n.o 3/2000/M

Cria uma linha de crédito para a agricultura — 1999

Os ventos ciclónicos que se registaram em Janeiro
de 1999, no território da Região Autónoma da Madeira,
originaram graves prejuízos para a agricultura regional,
nomeadamente ao nível das produções e das estruturas
agrícolas.

Porque as condições permanentes de natureza estru-
tural das empresas agrícolas regionais, tais como a
dimensão da exploração e o tipo de cultura praticado,
que determinam uma actividade de natureza familiar,
não permitem a criação individual de um fundo de
reserva para minimizar as consequências da destruição
do aparelho produtivo, por ocorrências meteorológicas
anormais, considera-se indispensável a criação de medi-
das de apoio destinadas à recuperação do potencial agrí-
cola destruído.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 37.o da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma linha de crédito bonificada para a dis-
ponibilização de meios financeiros aos agricultores cujas
explorações agrícolas foram afectadas pelas adversida-
des climatéricas ocorridas na Região Autónoma da
Madeira de 10 a 16 de Janeiro de 1999.

Artigo 2.o

Montante

1 — A linha de crédito bonificada criada por este
diploma não poderá ultrapassar o montante global de
700 000 contos.

2 — O crédito a que se refere o número anterior será
concedido sob a forma de empréstimos reembolsáveis
e disponibilizado pelas instituições de crédito que para
o efeito celebrem protocolos com o Governo da Região
Autónoma da Madeira.

Artigo 3.o

Acesso

1 — Poderão aceder à linha de crédito bonificado
todos os agricultores, cujas culturas se localizem no ter-
ritório da Região Autónoma da Madeira, que tenham
sofrido uma quebra de produção de pelo menos 20%
da sua produção normal.

2 — Considera-se como produção normal a média de
produção dos últimos três anos.

Artigo 4.o

Condições dos empréstimos

1 — O prazo dos empréstimos contraídos no âmbito
da linha de crédito criada pelo presente diploma não
poderá exceder quatro anos contados da data da pri-
meira utilização.

2 — A utilização dos empréstimos não poderá exceder
um ano da data do contrato, com o limite de duas uti-
lizações.

3 — A amortização do capital será efectuada em pres-
tações trimestrais de igual montante, com início até
um ano após a data da primeira utilização.

4 — Os juros serão contados dia a dia sobre o capital
em dívida, à taxa de juro contratual, e serão calculados
e pagos trimestral e postecipadamente. Durante o
período de utilização, os juros serão contados sobre o
capital efectivamente utilizado.

Artigo 5.o

Bonificações

1 — Os empréstimos contraídos no âmbito deste
diploma beneficiam das seguintes bonificações de juros:

a) 1.o ano: 100% da taxa de referência;
b) 2.o ano: 80% da taxa de referência;
c) 3.o ano: 60% da taxa de referência;
d) 4.o ano: 40% da taxa de referência.

2 — As bonificações previstas no número anterior
serão calculadas com base na taxa de referência a que
se refere o Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro,
salvo se a taxa de juro contratual for menor, caso em
que a taxa de referência passará a ser igual a esta.

Artigo 6.o

Cessação do processamento das bonificações

1 — O processamento das bonificações previstas no
artigo anterior cessa nas seguintes situações:

a) Incumprimento por parte dos beneficiários da
linha de crédito das obrigações contratuais
assumidas;

b) Prestação de falsas declarações na instrução do
processo de adesão à linha de crédito;

c) Amortização antecipada do capital em dívida.

2 — Quando se verifique a situação prevista na alí-
nea a) do número anterior, o beneficiário da linha de
crédito em questão fica obrigado a restituir as boni-
ficações que eventualmente tenham sido processadas
posteriormente ao período de pagamento de juros ime-
diatamente anterior ao do incumprimento.

3 — Quando se verifique a situação prevista na alí-
nea b) do n.o 1, o beneficiário da linha de crédito em
questão fica obrigado a restituir todas as bonificações
que tenham sido processadas até à data em que a irre-
gularidade foi detectada.

Artigo 7.o

Competências

1 — Compete à Direcção Regional de Agricultura:

a) A execução de todas as medidas e procedimen-
tos necessários à correcta execução do disposto
neste diploma;

b) A análise e aprovação do processo de candi-
datura, bem como do respectivo contrato de
empréstimo;
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c) O processamento e o pagamento das boni-
ficações;

d) A fiscalização física e contabilística da utilização
dos empréstimos contraídos.

2 — A Direcção Regional de Agricultura poderá soli-
citar às instituições de crédito e aos beneficiários da
linha de crédito todos os esclarecimentos necessários
à execução das competências que lhe são atribuídas.

Artigo 8.o

Regulamentação

Este diploma será regulamentado por portaria do
Secretário Regional do Plano e da Coordenação e do
Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas.

Artigo 9.o

Cobertura orçamental

Os encargos financeiros previstos neste diploma são
suportados pelo Orçamento da Região Autónoma da
Madeira, através da Secretaria Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas.

Artigo 10.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Sessão Plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 7 de Dezembro de
1999.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival de Mendonça.

Assinado em 5 de Janeiro de 2000.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2000/M

Aprova o regime de autonomia, administração e gestão dos esta-
belecimentos de educação e de ensino públicos da Região Autó-
noma da Madeira.

A autonomia das escolas deve ser entendida como
a capacidade para tomar decisões nos domínios estra-
tégico, pedagógico, administrativo, financeiro e orga-
nizacional, no quadro do projecto educativo e em função
das competências e dos meios que lhe estão atribuídos,
visando proporcionar aos alunos experiências e apren-
dizagens relevantes.

O reforço de uma cultura de administração respon-
sável só encontra expressão efectiva no quadro da rede-
finição das competências específicas dos órgãos de
governo próprio que tutelam o ensino, num processo
de desburocratização que valorize a intervenção da
comunidade educativa e estimule a participação, elimi-
nando mediações desnecessárias e garantindo uma arti-
culação descentralizada entre todos os intervenientes.

A autonomia das escolas tal como se concebe não
deve ser vista como um fim em si mesmo, mas uma
forma de as escolas desempenharem melhor o papel
que lhes está cometido, com realce para a Lei de Bases
do Sistema Educativo, devendo a administração reser-
var-se para uma postura de apoio e regulação com vista
a atenuar assimetrias.

A autonomia deve constituir um investimento na
comunidade educativa e na qualidade do ensino e con-
cretizar-se através de um processo gradual que estimule
o aperfeiçoamento das experiências e da aprendizagem
quotidiana, em termos que favoreçam o papel de des-
taque da escola, da estabilidade do seu corpo docente
e uma crescente adequação entre o exercício de funções,
o perfil e a experiência dos seus responsáveis não des-
curando, todavia, a importância que a autonomia financeira
perspectiva num sistema organizacional de administra-
ção e gestão descentralizado como o que se pretende
implementar.

Esta visão do sistema educativo focalizado na escola
deve assentar num equilíbrio entre a identidade e a com-
plementaridade dos projectos educativos, valorizar e res-
ponsabilizar os diversos intervenientes no processo edu-
cativo, particularmente docentes, pais e encarregados
de educação, alunos, pessoal não docente e represen-
tantes da comunidade envolvente.

Nesta conformidade, o diploma tem uma vocação de
aplicação global a todas as escolas, dando ênfase a uma
visão de organização coerente de autonomia, adminis-
tração e gestão dos estabelecimentos públicos de edu-
cação e de ensino, que não descura, todavia, a natureza
dos estabelecimentos de infância e do 1.o ciclo do ensino
básico, cuja identidade é salvaguardada e justifica uma
aplicação gradual.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o,
conjugado com a alínea o) do artigo 228.o da Cons-
tituição da República Portuguesa e conjugado, ainda,
com a alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o da Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o regime de autonomia, administração
e gestão dos estabelecimentos de educação e de ensino
públicos da Região Autónoma da Madeira, o qual faz
parte integrante do presente diploma.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no ano escolar
de 2000-2001.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira de 9 de
Dezembro de 1999.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 5 de Janeiro de 2000.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


